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LEI N9 1.845, DE 25 DE ..MA1Ç? DE 1986

"Reajusta venci.nentos ôo Pessoal da QÊlam Munici

pal,",

Ibul:Or PAULO IOBER'lO DE CARVAI.ID SCAMILLA, Prefeito Mun1c.!

pi! de Cruzeiro, EStado de são Paulo, no uso de suas atrlbu:ições le~1s;

EM SABER QUE A cAw\RA MUNICIPAL AProTOU E ELE SArO:CNA A

Artigo 39 - As despesas com a exectção desta Lei oonerão

atingiéb ou não o pe:roentuü fixado pelo Cbvetro Federal para a aplicação ébs

xeajust:es extraordinários. II

,

neoes=p;>r conta de veJ:bas pt:Õprias do ozçamento vigente, suplementadas se

Artigo 19 - Os atuais valores de vencimantos cb Pessoal da

Câroara Municipal. de Cruzeiro serão reaj\$.taebs em 25% (vinte e cinco por cen

to), a partir de 19 de tnarç:> de 1986.

Parágrafo Onico - Oreajuste de que tzata este artigo será ex

tensho aos inati'\lOS e pension:Jstas.

Artigo 29 - Fica a Mesa da Cânara Municipal autorizada a I

coneeder, p:>r ato pmprio, dentro elas p:JSsibilidaca; fjnanceiras do Município,

reajustes de venc1nentos quancb ocorrer perda cb p;>der aquisitivo da xroeda
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Bário.

de narço de 1986.

em conttário.

entrará em vig::>r na data de sua ~

PMt.O roBERl.O J:&..eAl~:..ID
Prefe1

blla'iÇão, retmag1néb seus efei
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Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei

zo, em 25 de narço de 1986.
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